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CRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID, no uso de suas
atribuições que lhe confere o artigo 12, inciso I, do Anexo I ao De-
creto nº 26.818, de 31 de julho de 2000, e o SECRETÁRIO DE ES-
TADO DA CASA CIVIL - SECC, no uso das atribuições que lhe con-
ferem os Decretos nº 47.232, de 24 de agosto de 2020, e nº 47.388,
de 04 de dezembro de 2020,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto nº 46.550, de 1º de janeiro de 2019, que
estabelece diretrizes da política de comunicação social e normas para
a licitação, contratação e execução de serviços de comunicação no
âmbito da Administração Pública Estadual, e da outras providências;

- o disposto na Lei nº 9.185, de 14 de janeiro de 2021, que estima a
receita e fixa a despesas do Estado do Rio de Janeiro para o exer-
cício de 2021;

- o disposto no Decreto nº 47.487, de 11 de fevereiro de 2021, que
estabelece normas complementares de programação e execução or-
çamentária, financeira e contábil para o exercício de 2021;

- o disposto no Decreto nº 42,436, de 30 de abril de 2010, que dis-
põe sobre a descentralização de execução de créditos orçamentários;

- o constante dos autos do Processo nº SEI-330020/000783/2021,

R E S O LV E M:

Art. 1º - Descentralizar a execução dos créditos orçamentários, na
forma seguir especificada:

I - OBJETO - Prestação de serviços de publicidade, para publicação
de matéria legal de interesse do ITERJ;

II - VIGÊNCIA: - Data de início: 01/10/2021 - Término 31/12/2021;

III - DE/Concedente: 53310 - Instituto de Terras e Cartografia do Es-
tado do Rio de Janeiro - ITERJ;
UO:53310 - Instituto de Terras e Cartografia do Estado do Rio de Ja-
neiro - ITERJ;
UG: 133100 - Instituto de Terras e Cartografia do Estado do Rio de
Janeiro - ITERJ;

IV - PA R A /Executante: 1400 - Secretaria de Estado da Casa Civil -
SECC;
UO: 14020 - Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC;
UG: 390200 - Subsecretaria de Comunicação Social da Secretaria de
Estado da Casa Civil - SSCC;

V - CRÉDITO:
PT: 53310.21.122.0002.2010 - Manutenção de Atividades Operacio-
nais/Administrativas.

Natureza da Despesa Fonte Valor
339039 100 R$ 50.000,00
Total dos Créditos R$ 50.000,00

Art. 2º - A liberação financeira desses recursos será realizada através
do SIAFE-Rio, conforme estabelecido nos arts. 33 e 38 do Decreto nº
47.487, de 11 de fevereiro de 2021;

Art. 3º - A prestação de contas dos recursos descentralizados dar-se-
á conforme determina o art. 12 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril
de 2010, e as disposições contidas na Instrução Normativa nº 24, de
10 de setembro de 2013, da Auditoria Geral do Estado, e suas al-
terações.

Art. 4º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos retroativos a 1º de outubro de 2021, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2021

PATRÍCIA DAMASCENO DE ANDRADE
Presidente do Instituto de Terras e Cartografia

do Estado do Rio de Janeiro

NICOLA MOREIRA MICCIONE
Secretário de Estado da Casa Civil

Id: 2354607

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO

E S TA D O DO RIO DE JANEIRO

ATO DA PRESDIDENTE

PORTARIA ITERJ Nº 261 DE 05 DE OUTUBRO DE 2021

DESIGNA COMITÊ PERMANENTE DO PLANO
ESTRATÉGICO E DIRETOR DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PED-
TIC, NO ÂMBITO DO ITERJ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ITERJ, autarquia vinculada à SE-
CRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 12, inciso II, do Anexo I ao Decreto
nº 26.818, de 31 de julho de 2000, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto nº 46.278, de 17 de setembro de 2020;

- o disposto no art. 5º do Anexo C, da Portaria PRODERJ/PRE nº
825, de 26 de fevereiro de2021, a qual normatiza o Plano Estratégico
de Tecnologia da Informação e Comunicação - PEDTIC;

- o constante dos autos do Processo nº SEI-330020/000712/2021;

RE S O LV E :

Art. 1º - Criar, no âmbito do Instituto de Terras e Cartografia do Es-
tado do Rio de Janeiro - ITERJ, o Comitê Permanente do Plano Es-
tratégico e Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação -
PEDTIC.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para integrar,
sem prejuízo de suas atribuições, o Comitê Permanente do Plano Es-
tratégico e Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação -
PEDTIC, na forma abaixo:

PRESIDENTE:
Igor Ribeiro de Senna Facchinetti, Técnico Assistente, responsável pe-
lo NSTI - ID Funcional nº 5122243-4;

REPRESENTANTE DA ÁREA DE PLANEJAMENTO:
Maria Carolina Amendolara, Assessor Chefe na Assessoria de Plane-
jamento - ID Funcional nº 4436063-0;

REPRESENTANTE DA ÁREA DE ORÇAMENTO:
Dalva Silveira Guimarães, Técnico Assistente, na Gerencia de Admi-
nistração e Finanças - ID Funcional nº 4466115-0;

REPRESENTANTE DA ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔ-
NIO:
Pedro Vilela Caminha, Gestor de Bens Móveis, Analista de Desenvol-
vimento Agrário na Diretoria de Assentamentos e Projetos - ID Fun-
cional nº 50718859-2;

REPRESENTANTE DA ATIVIDADE FIM DO ITERJ:
Madlene Maria Provençano do Outeiro, Técnico Assistente na Direto-
ria de Regularização Fundiária - ID Funcional 1940035-7;

REPRESENTANTE DESIGNADO PELA PRESIDÊNCIA DO ITERJ:
Waldemir D'Avila Peixoto, Diretor de Administração e Finanças - ID
Funcional 0568905-8.

Art. 3º - São atribuições do Presidente do Comitê;

I - cumprir e fazer cumprir, principalmente, que as informações per-
tinentes à elaboração do Plano Estratégico e Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação - PEDTIC, sejam levantadas e enviadas
ao Comitê;
II - convocar e presidir as reuniões do Comitê;
III - definir diretrizes, orientações, mecanismos de coleta, organização
e disseminação das informações necessárias ao PEDTIC;
IV - monitorar se as previsões dos investimentos de TIC planejados
para o ano corrente estão dentro do planejado ao PEDTIC, não o de-
sobrigando quanto as demais obrigações;
V - programar e divulgar um cronograma de atividades do Comitê
Permanente para o exercício anual vigente;
VI - determinar e solicitar aos componentes do Comitê informações
necessárias à elaboração/atualização do Plano Estratégico institucional
- PEI do órgão ao que compete a área de TIC, propondo ao setor
interno, responsável pelo PEI, as informações.

Art. 4º - São atribuições do Representante da área de Planejamento
do Comitê:

I - subsidiar esse Comitê com informações dos plano estratégicos de-
senvolvidos e executados pelo ITERJ para que o PEDTIC possa estar
alinhado com oss demais planos estratégicos;
II - acompanhar a execução do PEDTIC, avaliando os resultados e
propor mudanças na área de planejamento em caso de desvios e al-
terações.

Art. 5º - São atribuições do Representante da área de Orçamento do
Comitê:
I - subsidiar o Comitê com informações da execução orçamentárias
dos planos de desenvolvidos pelo ITERJ para que o PEDTIC possa
estar alinhado com os demais planos dessa natureza;
II - acompanhar a execução do PEDTIC avaliando o resultados alcan-
çados e propondo mudanças em casos de alterações nos outros pla-
nos orçamentários que atinja o andamento do PEDTIC.

Art. 6º - São atribuições do Representante da área de Administração
e Patrimônio do Comitê:

I - subsidiar o Comitê com informações do gerenciamento dos bens
móveis permanentes do ITERJ no PEDTIC;
II - acompanhar a execução do PEDTIC avaliando os resultados al-
cançados e gerenciando, se for o caso, os novos bens móveis per-
manentes ao ITERJ, objeto do PEDTIC.

Art. 7º - São atribuições do Representante da área da atividade fim
do Comitê:

I - auxiliar o Presidente do Comitê na elaboração do plano e esta-
belecer um fluxo de comunicação perante aos membros desse Comi-
tê;
II - auxiliar o Presidente do Comitê na execução do PEDTIC.

Art. 8º - São atribuições do Representante designado pela Alta Ad-
ministração do Comitê:

I - subsidiar o Comitê com informações estratégicas do ITERJ, man-
tendo alinhados os trabalhos realizados ne PEDTIC com os anseios e
demandas das Diretorias e da Presidência do ITERJ, em conformida-
de com a Lei Geral de Proteção de Dados(Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018) e da Lei de Acesso à informação (Lei nº 12.527, de
18 de novembro de 2011);
II - acompanhar e Coordenar a execução do PEDTIC.

Art. 9º - As deliberações do Comitê Permanente do PEDTIC deverão
ser submetidas à aprovação d Presidência do ITERJ.

Art. 10 - Na vacância ou por força de substituição, a Presidência do
ITERJ indicará novo membro.

Art. 11 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2021

PATRÍCIA DAMASCENO DE ANDRADE
Presidente

Id: 2354328

Controladoria Geral do Estado
ATO DO CONTROLADOR-GERAL E DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA CGE/PRODERJ Nº 01
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e o
PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 9.185, de 14 de ja-
neiro de 2021, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Estado do
Rio de Janeiro para o exercício financeiro de 2021, o Decreto Esta-
dual nº 47.433, de 29 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a Exe-
cução Antecipada da Lei Orçamentária do Poder Executivo para o
exercício de 2021, Decreto nº 47.487 de 11.02.2021 - Estabelece Nor-
mas para Execução Orçamentária 2021 no Estado do Rio de Janeiro
e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 que dispõe sobre a
descentralização de execução do crédito orçamentário e o que consta
do Processo nº SEI-320001/003568/2020.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Fornecimento de solução continuada de impressão, có-
pia e digitalização corporativa, integrada a sistemas corporativos e à
rede de dados, compreendendo a cessão de direito de uso de equi-
pamentos, incluindo a prestação de serviços de manutenção preven-
tiva e corretiva, fornecimento de peças e consumíveis necessários (in-
clusive papel), assim como serviços de gestão, controle e operacio-
nalização da solução.

II - VIGÊNCIA: Início: 01 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de
2021.

III - DE/Concedente: 50010 - Controladoria Geral do Estado do Rio
de Janeiro.
UO: 50010 - Controladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro.
UG: 500100 - Controladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro.

IV: PARA/Executante: 14350 - Centro de Tecnologia de Informação e
Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ
UO: 14350 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ
UG: 403200 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ

V - CRÉDITO:
P T: 5001.04.122.0002.2016 - Manutenção das Atividades Operacio-
nais/ Administrativas.
NATUREZA DE DESPESA: 3390/3391.
FR: 100.
VA L O R : R$ 47.040,00.

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto nº 42.436/2010, deverá ser acompanhada de pa-
recer elaborado pelo Controle Interno do Órgão Executante, opinando
quanto à regularidade da despesa, nos termos do art.16, inciso V, do
Decreto 43.463, de 14/02/2012, e atender as disposições contidas nas
Instruções Normativas AGE/SEFAZ nº 24, de 10/09/2013, com altera-
ções promovidas pelas Instruções Normativas AGE/SEFAZ nº 25, de
31/01/2014 e nº 27, de 14/04/2014.

Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de janeiro de
2021, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2021

JURANDIR LEMOS FILHO
Controlador - Geral do Estado

JOSÉ MAURO DE FARIAS JUNIOR
Presidente do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação

do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ

Id: 2354442

Gabinete de Segurança Institucional do Governo
D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO

DE 11. 11 . 2021

PROCESSO Nº SEI-390002/002328/2021 - A U TO R I Z O , sem ônus pa-
ra o Estado, com base no Art. 1º do Decreto nº 44.251, de
12.06.2013.

PROCESSO Nº SEI-390002/002331/2021 - A U TO R I Z O , sem ônus pa-
ra o Estado, com base no Art. 1º do Decreto nº 44.251, de
12.06.2013.

Id: 2354421

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DIRETORIA GERAL DE ADMNISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO DIRETOR GERAL

PORTARIA GSI/DGAF Nº 03 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

DESIGNA OS SERVIDORES PARA COMISSÃO
DE GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHA-
MENTO DAS P R O P O S TA S ESPECIAIS GSI-RJ
Nº 10 E 11/2021, ABAIXO LISTADOS, PARA
FINS QUE MENCIONA, INDICA SEUS MEM-
BROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO GABI-
NETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO:

- o que preceitua a publicação em Diário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro nº 30 de 12 de abril de 2021, que trata da nomeação do Di-
retor Geral de Administração e Finanças como ordenador de despe-
sas da SSMGSI;

- o disposto nos artigos 6º, 12 e 13 do Decreto Estadual nº
45.600/2016, e;

- o que consta no Processo Administrativo nº SEI-
390004/000226/2021;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Fiscalização das Propostas Especiais GSI-RJ nº 10 e
11/2021, celebradas com a empresa N P COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA e empresa INFORMATEL COMERCIAL EIRELI-ME,
respectivamente, que possuem como objeto a contratação de empresa
especializada para aquisição de cadeiras, na forma do Termo de Re-
ferência e das Propostas Especiais, cabendo-lhes, além das atribui-
ções que lhe são próprias, a fiscalização e o acompanhamento da
execução do referido instrumento
G E S TO R :
Paulo Ricardo do Nascimento, ID. Funcional nº 2519808-4;
FISCAIS:
Marco Antonio Patrício de Aquino, ID. Funcional nº 2174486-6;
Thiago Moreira da Silva, ID. Funcional nº 5083144-5.

Art. 2º - A Comissão terá incumbência de gerir, acompanhar, contro-
lar, fiscalizar e atestar os serviços mensalmente, e apresentar relatório
sucinto sobre a qualidade e a regularidade do serviço, em observân-
cia ao Termo de Referência, conforme modelo previsto no Anexo des-
ta Resolução.

Parágrafo Único - O relatório de que trata o caput deste artigo de-
verá conter, no mínimo, as informações que constam do modelo pre-
visto no Anexo desta Resolução.

Art. 3º - Caberá ao gestor e aos fiscais da comissão os atos con-
cernentes ao acompanhamento da execução do contrato.

Parágrafo Único - O gestor e os fiscais da comissão deverão realizar
curso de gestão e fiscalização de contratos, preferencialmente aquele
oferecido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, na mo-
dalidade EAD - Ensino à Distância, e posteriormente apresentar o res-
pectivo certificado à Superintendência de Gestão do Corpo Funcional.

Art. 4º - A Comissão de gestão, fiscalização e acompanhamento ins-
truirá processo de prestação de contas, conforme Instrução Normativa
AGE nº 44, de 02 de março de 2018, e remeterá para a Diretoria
Geral de Administração e Finanças - DGAF.

Art. 5º - Fica estabelecido que em hipótese de exoneração de um dos
integrantes da Comissão de Fiscalização, deverá, de imediato, a Comis-
são, informar o desligamento do servidor e consequentemente indicar
novo servidor para substituição, encaminhando a solicitação através do
SEI para Diretoria Geral de Administração e Finanças - DGAF/GSI, a
qual formalizará a substituição do integrante da Comissão.

Art. 6º - O agente público responde civil, penal e administrativamente
pelo exercício irregular das atribuições que lhe são confiadas, estando
sujeito às penalidades previstas nas normas em vigor.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a contar de 05 de novembro de 2021.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2021

BRUNO CAMPOS PEREIRA
Diretor Geral de Administração e Finanças

ANEXO ÚNICO
MODELO DE RELATÓRIO DA COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPA-

NHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS.

1. INTRODUÇÃO
O presente relatório foi elaborado pela Comissão de Gestão, Acom-
panhamento e Fiscalização designada através da Resolução nº {NÚ-
MERO/ANO} de {XX de XXXXX de 20XX} para, no âmbito do Con-
trato nº {NÚMERO/ANO}, firmado entre o GABINETE DE SEGURAN-
ÇA INSTITUCIONAL, doravante denominado CONTRATANTE e {infor-
mar o nome da Contratada}, CNPJ nº [...], doravante denominada
CONTRATADA, GERIR, ACOMPANHAR e FISCALIZAR a execução
do objeto contratual, qual seja, {Informar o objeto conforme Contrato},
cujo período de vigência é de {DIA/MÊS/ANO até DIA/MÊS/ANO}.
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